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conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014.

NoMe FUNÇÃo cPF LotaÇÃo MatrÍ-
cULa oBJetiVo ProGraMÁtica

alaN dElSo da 
SilVa cordEiro

aUX. dE dE-
fENSoria

616.216.842-
53

coordENaÇÃo 
fiNaNcEira 57196777

ParTiciPar 
dE aÇÃo dE 

cidadaNia EM 
cUMPriMENTo 

do PPa 03.091.1492.8730

aNa Maria da 
roSa PiMENTEl

 

PaPiloSco-
PiSTa

304.218.532-
04

PolÍcia ciVil/
didEM 5157510-1

dENilSoN da 
SilVa rodri-

GUES

SEcrETário 
dE NÚclEo 
METroPoli-

TaNo

603.509.972-
68

BalcÃo dE 
dirEiToS 5964873/1

diEGo JoSÉ 
BarroS

TÉc. EM 
Ti dE

dEfENSoria 
PÚBlica

779.692.432-
15

NÚclEo dE TEc-
NoloGia da
iNforMaÇÃo

57201700

EliNaldo oli-
VEira dE liMa

oficial dE 
GaBiNETE

761.334.352-
91

dir. adM. E 
fiNaNcEira 5927307

EliToN rafaEl 
liMa doS 
SaNToS

SEc. dE 
NÚclEo

007.814.312-
80

BalcÃo dE 
dirEiToS 5964878-1

faBio JoSE da 
SilVa MacHado

SEcrETá-
rio dE

dirEToria

760.387.342-
87

NTic - iNfor-
MáTica 54197217

GaBriEla dE 
caSSia da SilVa 

aNSElMo

aSSESSora 
JUrÍdica

945.712.792-
72 NaEfa 5926308/2

HElio da SilVa 
SaNToS JUNior SEc. NÚclEo 819.673.572-

34
BalcÃo dE 
dirEiToS 5964875-1

JoSÉ alcioNE 
cordEiro dE 

SoUZa

TEc. dE dE-
fENSoria

585.191.222-
72 NUdEcoN 57202467

JoSÉ NaSci-
MENTo Bricio 

JÚNior

PEriTo 
Policial

063.414.032-
91 dEl.MoSQUEiro 66249/1

JUllY HElEN doS 
SaNToS BaHia 

caSTro

PaPiloSco-
PiSTa

771.087.872-
53 didEM 57199529

KaroliNE 
TaTHiaNE MoTa 

PErEira

PaPiloSco-
PiSTa

658.027.802-
15

PolÍcia ciVil/ 
ESTaÇÃo cida-

daNia
dE icoaraci

57173548

lEoNardo aU-
GUSTo MESQUiTa 

loPES

aUXiliar 
adMiNiSTra-

TiVo

884.903.782-
15

PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE
SaliNÓPoliS

125066-3

liNdEMBErG 
doS SaNToS 
GUiMaraES

TÉc. dE dE-
fENSoria

043.645.382-
72

BalcÃo dE 
dirEiToS 3254143/1

lUiZ carloS 
MorEira fariaS 

JUNior
SEc.NÚclEo 737.505.572-

68
dir. adMiNiS-

TraTiVa 57227037

Maria VilMa dE 
SoUSa araUJo

aNaliSTa dE 
dEfENSoria

244.905.122-
87

BalcÃo dE 
dirEiToS 5152909

MaX da coSTa 
fraZao

aSSiSTENTE 
adMiNiSTra-

TiVo

588.767.312-
53

didEM/PolÍcia 
ciVil 5888791

PaUlo afoNSo 
dE liMa lHaMaS

aUX. TÉc. 
dEfENSoria

117.141.822-
15

BalcÃo dE 
dirEiToS 28770

roSa Maria 
carValHo 

BENTES

aUX. TÉc. 
dEfENSoria

 426.258.152-
72

dirEToria ME-
TroPoliTaNa 57202067

HidElfraN oli-
VEira alVES

MoT. dE dE-
fENSoria

655.936.262-
00

GEr. dE TraNS-
PorTES 57201688

coNdUZir 
EQUiPEiracEMY rodri-

GUES coSTa
MoT. dE dE-
fENSoria

116.291.932-
91 GaBiNETE 3154556/1

Para deslocarem-se aos municípios abaixo relacionados:

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM ToMÉ-aÇÚ; iPiXUNa do Pará; UliaNÓPoliS E SÃo 
JoÃo da PoNTa 17 a 30/10/2022 13,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 868059
Portaria 2008/2022- da,25/10/2022. conceder 1/2 (Meia), 1/2 (Meia), 
1/2 (MEia), diária(s) ao Servidor WalESSoN WilliaM PEQUENo ro-
driGUES, matrícula 5935802, cargo aNaliSTa dE dEfENSoria PÚBli-
ca, objetivo dar coNTiNUidadE ao ProcESSo dE iMPlaNTaÇÃo do 
SiSTEMa Solar coM a ParaMETriZaÇÃo, ValidaÇÃo, rEaliZaÇÃo 
dE TESTES E TrEiNaMENTo. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolu-

ção cSdP 266/2021, para deslocar-se de BElÉM a aNaNiNdEUa, período 
18/10/2022, 19/10/2022, 20/10/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 868522
Portaria 2007/2022- da,25/10/2022. conceder 1/2 (Meia), diá-
ria(s) ao Servidor faBio da SilVa alMEida, matrícula 57234555, cargo 
MoToriSTa, objetivo coNdUZir dEfENSorES. fundamento legal lei nº 
5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a MoS-
QUEiro, período 20/10/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 868493
Portaria 2006/2022- da,25/10/2022. conceder 1/2 (Meia), di-
ária(s) aos defensores aUGUSTo SEiKi KoZU, matrícula 55588702/1, 
fraNciSco NUNES fErNaNdES NETo, matrícula 55589616, VaNES-
Sa SaNToS aZEVEdo araUJo, matrícula 57191049, objetivo rEaliZar 
aTENdiMENTo JUrÍdico aoS cUSTodiadoS do cENTro dE rEcUPEra-
ÇÃo rEGioNal dE MoSQUEio - crMo. fundamento legal lei nº 5810/94 
e resolução cSdP 266/2021, para deslocarem-se de BElÉM a MoSQUEi-
ro, período 20/10/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 868490
Portaria 2004/2022- da,25/10/2022. conceder 1/2 (Meia), di-
ária(s) a defensora aNdrEia MacEdo BarrETo, matrícula 5895996-1, 
objetivo ViSiTa E aTENdiMENTo coM a coMUNidadE Boa ViSTa Para 
oiTiVa da aPrESENTaÇÃo SoBrE aS coMPENSaÇÕES SociaiS da EM-
PrESa MariTUBa. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 
266/2021, para deslocar-se de BElÉM a acará, período 25/10/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 868472
Portaria 2005/2022- da,25/10/2022. conceder 1/2 (Meia), diá-
ria(s) ao Servidor aNSElMo carloS NoGUEira MoNTEiro, matrí-
cula 54194024, cargo MoToriSTa, objetivo coNdUZir dEfENSora. 
fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElÉM a acará, período 25/10/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 868478
Portaria 2000/2022- da,25/10/2022. conceder 2 + 1\2, diária(s) 
a defensora Maria do carMo SoUZa Maia, matrícula 57175944, objeti-
vo rEaliZaÇÃo dE aUdiÊNcia PÚBlica, coM o oBJETiVo dE rEaliZar 
a EScUTa da PoPUlaÇÃo iMPacTada PEloS NaUfráGioS Na rEGiÃo. 
fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslo-
car-se de BElÉM a SalVaTErra, período 26/10/2022 a 28/10/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 868442
Portaria 1999/2022- da,25/10/2022. conceder 2 + 1\2, diária(s) 
aos Servidores KYSE dE faTiMa PaNToJa ViaNa, matrícula 59589011, 
cargo SEcrETária dE NÚclEo METroPoliTaNo, aMalia XaViEr doS 
SaNToS, matrícula 57204660, cargo aSSESSora JUrÍdica dE dEfENSo-
ria, aNToNia claUdia SoarES lEao doS SaNToS, matrícula 57231667, 
cargo aNaliSTa dE dEfENSoria PÚBlica, objetivo rEaliZaÇÃo dE aU-
diÊNcia PÚBlica, coM o oBJETiVo dE rEaliZar a EScUTa da PoPUla-
ÇÃo iMPacTada PEloS NaUfráGioS Na rEGiÃo. fundamento legal lei 
nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocarem-se de BElÉM a 
SalVaTErra, período 26/10/2022 a 28/10/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 868435

.

.

NorMa
.

resoLUÇÃo csdP N° 329, de 03 de oUtUBro de 2022.
institui a Política de Prevenção e Enfrentamento do assédio Moral e Sexual 
e da discriminação no âmbito da defensoria Púbica do Estado do Pará.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso da atribuição normativa conferida pelo artigo 11, caput, da lei com-
plementar Estadual 54, de 07 de fevereiro de 2006,
considerando que, nos termos da constituição federal, a república fede-
rativa do Brasil possui como fundamentos a dignidade da pessoa humana, 
a vida, a integridade psicofísica e o valor social do trabalho (art. 1º, iii e 
iV) e que são proibidas todas as formas de discriminação (art. 3º, iV) e 
assegurados os direitos à saúde e à segurança no trabalho (art. 6º, caput, 
e art. 7º, XXii, c/c art. 39, § 3º), bem como a inviolabilidade da honra e 
da imagem (art. 5º, X); considerando que o assédio sexual constitui cri-
me contra a liberdade sexual na forma do art. 216-A, podendo configurar 
outros crimes como injúria nos termos do art. 140 do cP e importunação 
sexual conforme o art. 215-a, todo do código Penal Brasileiro; conside-
rando que a boa qualidade das relações interpessoais no trabalho é funda-
mental para assegurar a produtividade, devendo ser construídas relações 
de respeito e ética como valores fundamentais; considerando que o assé-
dio moral, o assédio sexual e a discriminação produzem impactos físicos, 
psíquicos e sociais, atingem a dignidade da pessoa humana e interferem 
negativamente na qualidade de vida e na saúde das pessoas, bem como 
prejudicam a organização do trabalho; considerando que a abordagem 
exclusivamente punitiva do âmbito disciplinar se mostra insuficiente para o 


